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MUNICÍPIO DE GETÚLIO VARGAS/RS - CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2017 
 

RECURSO CONTRA O GABARITO PRELIMINAR - PARECER DA BANCA EXAMINADORA  
 
 
CARGO: AUXILIAR DE PROFESSOR 
 

QUESTÃO: 21 GABARITO PRELIMINAR: D 

 
Considerando-se o Windows Explorer do Windows 7, analisar os itens abaixo: 
 
I - Tem função semelhante a do Meu Computador. 
II - Pode organizar a Biblioteca e trabalhar com arquivos. 
III - É um Navegador da internet. 
 
Está(ão) CORRETO(S): 
 
a) Somente o item I. 
b) Somente o item II. 
c) Somente o item III. 
d) Somente os itens I e II. 
e) Todos os itens. 
 

 
Tendo em vista o recurso interposto, manifesta-se a Banca Examinadora conforme segue: 
 
Preliminarmente, é importante destacar que o conteúdo da presente questão está contemplado no edital 
do certame no tópico “Utilização e configurações básicas do Sistema Operacional Windows 7”, sendo que 
foi elaborada com base na Cartilha “Noções Básicas de Informática, Nível Intermediário, Versão 08.2015 
da Universidade Estadual de Maringá” (disponível em: https://goo.gl/5fFK55) 
 
Em relação ao Windows Explorer: o item I foi assim apresentado: 

 
I - Tem função semelhante a do Meu Computador. 

 
De acordo com a publicação acima referida (p. 12), tem-se que: 
 

 
 

 
Em sendo assim, o item I está correto.  
 
O item II foi assim apresentado: 

 
II - Pode organizar a Biblioteca e trabalhar com arquivos. 
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Conforme disposto na referida Cartilha: 

 
O Windows Explorer organiza e trabalha arquivos no sistema Biblioteca. 

 
Desse modo, o item II está correto. 
 
 
Quanto ao item III, o mesmo foi assim apresentado: 

 
III - É um Navegador da Internet. 

 
A afirmação III tem como objetivo diferenciar um programa que habilita a leitura de documentos HTML 
hospedados em um servidor da Internet, Navegador, de um gerenciador de arquivos, Internet Explorer. 
Portanto, o item III está incorreto. 
 
Em sendo assim, somente os itens I e II estão corretos – alternativa “D” e, portanto, o gabarito deve ser 
mantido. 
 
 
CONCLUSÃO: RATIFIQUE-SE o gabarito preliminar. 
 

É o parecer, S.M.J. 
 
Porto Alegre, 1º de março de 2018. 
 
 
Objetiva Concursos Ltda. 

 

 


